
LEI No 14.421, DE 20 DE JULHO DE 2022. 

Partes vetadas pelo Presidente da 
República e rejeitadas pelo Congresso 
Nacional do Projeto de Lei de Conversão 
n° 16, de 2022 (oriundo da Medida 
Provisória n° 1.104, de 2022), 
transformado na Lei no 14.421, de 20 de 
julho de 2022, que "Altera as Leis n°s 492, 
de 30 de agosto de 1937, 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973 (Lei de Registros 
Públicos), 8.668, de 25 de junho de 1993, 
8.929, de 22 de agosto de 1994, 10.925, de 
23 de julho de 2004, 11.076, de 30 de 
dezembro de 2004, e 13.986, de 7 de abril 
de 2020, e os Decretos-Lei n°s 3.365, de 21 
de junho de 1941, e 167, de 14 de fevereiro 
de 1967". 

"Art. 7° O art. 8° da Lei n° 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

'Art. 8o ................................................................................................... . 

§ 11. A pessoa jurídica que até o final de cada trimestre-calendário não 
conseguir utilizar o crédito presumido apurado nos termos deste artigo, 
relativamente aos produtos classificados nos códigos 11.0 1 da 
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), poderá: 

I - efetuar a sua compensação com débitos próprios, vencidos ou 
vincendos, relativos a tributos administrados pela Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à 
matéria; ou 

II - solicitar seu ressarcimento em espécie, observada a legislação 
específica aplicável à matéria. 

§ 12. O saldo acumulado dos créditos presumidos de que trata este 
artigo já existente na data de entrada em vigor da lei que permitir o 
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ressarcimento e a compensação de tais créditos ao final de cada 
trimestre-calendário poderá ser compensado nos termos deste artigo.' (NR)" 

Congresso N acionai, em t r de fi>t 1-t:- u.. \:. de ~n 

y~----
Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

aclof/plv 22-16 (Veto Parcial n°40, de 2022, parcial rejeitado. promulgação) 
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LEI Nº 14.421, DE 20 DE JULHO DE 2022 

 

 

 

Altera as Leis nºs 492, de 30 de agosto de 
1937, 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei 
de Registros Públicos), 8.668, de 25 de junho 
de 1993, 8.929, de 22 de agosto de 1994, 
10.925, de 23 de julho de 2004, 11.076, de 30 
de dezembro de 2004, e 13.986, de 7 de abril 
de 2020, e os Decretos-Lei nºs 3.365, de 21 de 
junho de 1941, e 167, de 14 de fevereiro de 
1967. 

 

 

 

 O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 
parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei no 14.421, de 20 
de julho de 2022: 

 

“Art. 7º O art. 8º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

‘Art. 8º ..................................................................................................................... 

......................................................................................................................................... 

§ 11. A pessoa jurídica que até o final de cada trimestre-calendário não conseguir 
utilizar o crédito presumido apurado nos termos deste artigo, relativamente aos 
produtos classificados nos códigos 11.01 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), 
poderá:  

I - efetuar a sua compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos 
a tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, observada 
a legislação específica aplicável à matéria; ou  

II - solicitar seu ressarcimento em espécie, observada a legislação específica aplicável 
à matéria.  

§ 12. O saldo acumulado dos créditos presumidos de que trata este artigo já 
existente na data de entrada em vigor da lei que permitir o ressarcimento e a 
compensação de tais créditos ao final de cada trimestre-calendário poderá ser 
compensado nos termos deste artigo.’ (NR)” 

 

 

Brasília, 21 de  dezembro  de 2022; 201o  da Independência e 134o  da República.     



 12177.100126/2021-83
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 719/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 23 de desembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900  Brasília/DF
 
 
Assunto: Promulgação de veto aposto a Projeto de Lei.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a  Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República
comunica que promulgou as partes vetadas do Projeto de Lei de Conversão nº 16, de 2022 (Medida Provisória
nº 1.104, de 15 de março de 2022), transformado na Lei nº 14.421, de 20 de julho de 2022, restituindo o
autógrafo.

 

Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 23/12/2022, às 15:53, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3834313 e o código
CRC FF3CD62F no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 12177.100126/2021-83 SUPER nº 3834313
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